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NOTA INFORMATIVA 

 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna pública lista de 

vagas destinadas ao provimento de cargos efetivos integrantes da Carreira de Professor 

do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico oriundos do Banco de Professor-

Equivalente da Educação Básica, Técnica e Tecnológica do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

 

Ressalta-se que para o efetivo provimento dos cargos efetivos, são necessários a 

observância, no mínimo, dos seguintes requisitos: 

- Existência de vaga e de demanda para uma determinada área, para lotação em uma 

das unidades do IFMT; 

- Existência de autorização de provimento por parte dos Ministérios da Educação e o da 

Economia, realizada em conformidade com o planejamento de reposições anual do 

IFMT; 

- Realização das movimentações internas (remoções), em conformidade com o com o 

Regulamento de movimentação de servidores no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT), (Resolução CONSUP/IFMT 

110/2022), que estabelece a publicação de edital de remoção, antes da oferta aos 

candidatos classificados em concurso público;  

- Existência de candidatos classificados em concurso público vigente; 

- Havendo servidores candidatos aprovados no edital, a efetivação das remoções 

dependerá do aceite dos candidatos classificados em concurso público, a qual somente 

será possível após a entrada em efetivo exercício no campus de origem do servidor a 

ser removido; 

- As nomeações dos candidatos classificados em Concurso Público devem atender ao 

interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária, 

autorização de provimento e número de vagas existente. 

- Eventual aposentadoria, exoneração, demissão, redistribuição, afastamento de um 

servidor ocupante de determinado cargo, não garante a nomeação dos candidatos para 

àquele mesmo cargo, classificados em concurso público. 
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- As vagas para os cargos constante na tabela abaixo, poderão deixar de existir ou não 

poderão ser ocupados, caso haja legislação extinguindo o cargo ou o declare em 

processo de extinção. 

- As vagas pertencem à carreira de Professor EBTT, sendo as áreas definidas de acordo 

com as demandas institucionais, não sendo a mesma vinculada à área do ocupante 

anterior. 

 

Origem da vaga 

Plano de Carreiras e Cargos 

Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico/Nome do cargo 

 
Quantidade* 

de vagas 
(Autorizada/ Em processo 

de autorização/Aguardando 

autorização) 

Vacância por exoneração/ 

posse em outro cargo 

público inacumulável 

Professor do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico 

09 

Vacância por 

Aposentadoria 

Professor do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico 

08 

Vacância por falecimento Professor do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico 

03 

Vacância por 

Redistribuição 

Professor do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico 

11 

 

 

Cuiabá-MT, 08 de fevereiro de 2023. 

 


